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§ 4º - Não satisfeitas as condições estabelecidas neste arti-
go, não prevalecerá a suspensão, hipótese em que o importador 
deverá recolher o imposto devido com multa e demais acrésci-
mos legais, calculados desde a data do desembaraço aduaneiro, 
por meio de Guia de Arrecadação Estadual (GARE-ICMS)." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 2013.
OFÍCIO GS Nº 184-2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novem-
bro de 2000, para estabelecer o diferimento e a suspensão do 
lançamento do imposto incidente, respectivamente, na saída 
interna e na importação de matéria-prima ou produto interme-
diário destinados à sociedade de propósito específico incumbida 
da fabricação de medicamento sob encomenda da Fundação 
para o Remédio Popular - FURP.

As medidas ora propostas têm por objetivo desonerar a 
fabricação de medicamentos destinados à Fundação para o 
Remédio Popular e, em consequência, favorecer a população, 
destinatária final dos medicamentos.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
À Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.998, 
DE 25 DE MARÇO DE 2013

Isenta do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS as ope-
rações com obras de arte comercializadas na Feira 
Internacional de Arte de São Paulo - SP Arte/2013 
e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-1/13, de 6 de fevereiro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam isentas do ICMS as seguintes operações 

internas com obras de arte comercializadas na Feira Interna-
cional de Arte de São Paulo - SP Arte/2013, a ser realizada no 
pavilhão de exposições Ciccillo Matarazzo no Parque Ibirapuera, 
na cidade de São Paulo, no período de 03 a 07 de abril de 2013:

I - desembaraço aduaneiro decorrente de importação do 
exterior de obras de arte comercializadas na SP Arte/2013;

II - saída interna de obras de arte comercializadas na SP 
Arte/2013, destinadas a consumidor final, inclusive a saída 
decorrente de venda para entrega futura cujo contrato de com-
pra e venda tenha sido firmado durante o evento.

Parágrafo único - A isenção prevista neste artigo:
1 - fica limitada a obras de valor unitário não superior a R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais);
2 - observadas as condições previstas neste decreto, aplica-

se, também, às operações realizadas por contribuinte sujeito às 
normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tribu-
tos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - "Simples Nacional".

Artigo 2° - Fica reduzida a base de cálculo do ICMS inciden-
te nas operações referidas nos incisos do artigo 1º com obras de 
arte de valor unitário superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais), de forma que a carga tributária resulte no percentual 
de 5% (cinco por cento).

Artigo 3º - Quando se tratar de desembaraço aduaneiro 
decorrente de importação do exterior de obras de arte comer-
cializadas na SP Arte/2013, os benefícios previstos nos artigos 1º 
e 2º ficam condicionados a que:

I - o desembaraço aduaneiro tenha ocorrido no Estado de 
São Paulo;

II - a obra de arte importada do exterior tenha sido comer-
cializada durante a SP Arte/2013;

III - o importador seja:
a) expositor inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS 

deste Estado, na hipótese de obra de arte por ele comercializada;
b) consumidor final domiciliado em território paulista, na 

hipótese de obra de arte adquirida de expositor sediado no 
exterior.

Artigo 4º - Para fruição dos benefícios de que trata este 
decreto deverão ser observadas as seguintes condições:

I - em relação ao desembaraço aduaneiro decorrente de 
importação do exterior de obras de arte comercializadas na SP 
Arte/2013:

a) o prazo para a entrega das obras de arte para o consu-
midor final será de até 180 (cento e oitenta) dias contados da 
data do contrato de compra e venda, podendo ser prorrogado 
por igual período a critério do fisco;

b) as operações deverão ser acobertadas por NF-e, modelo 
55, quando couber, constando no campo "informações adicio-
nais", por mercadoria, uma das seguintes expressões, conforme 
o caso:

1 - "Operação isenta - obra de arte comercializada na SP 
Arte/2013, nos termos do Decreto n° ..., de ... de ... de 2013" 
(Indicar o número e a data deste decreto);

2 - "Operação com redução da base de cálculo - obra de 
arte comercializada na SP Arte/2013, nos termos do Decreto 
n° ..., de ... de ... de 2013" (Indicar o número e a data deste 
decreto);

II - em relação à saída interna de obras de arte comercializa-
das na SP Arte/2013, destinadas a consumidor final, inclusive a 
saída decorrente de venda para entrega futura cujo contrato de 
compra e venda tenha sido firmado durante o evento:

a) o prazo para a entrega das obras de arte para o con-
sumidor final será de até 30 (trinta) dias contados da data do 
contrato de compra e venda, podendo ser prorrogado por igual 
período a critério do fisco;

b) as operações deverão ser acobertadas por NF-e, modelo 
55, constando no campo "informações adicionais", por merca-
doria, uma das expressões indicadas nos itens da alínea "b" do 
inciso I deste artigo, conforme o caso;

III - em relação às obras de arte comercializadas durante 
o evento, deverá ser emitido pedido de fornecimento da mer-
cadoria em 5 (cinco) vias, sendo que a 5ª via será entregue ao 
comprador e as demais, vistadas pelo fisco, terão a seguinte 
destinação:

a) a 1ª via será mantida pelo vendedor;
b) a 2ª será entregue ao fisco no local do evento;
c) a 3ª via será anexada ao DANFE, se for o caso;
d) a 4ª via será entregue ao organizador do evento.
Artigo 5° - A Secretaria da Fazenda manterá plantão fiscal 

durante o período do evento em recinto próprio do pavilhão de 
exposições, onde deverá ser apresentado o pedido de forne-

I - comercialização de madeira bruta para fora da região;
II - pesca de arrasto com utilização de parelha;
III - utilização de agrotóxicos organoclorados na agrope-

cuária.
Artigo 89 - No licenciamento ambiental de estruturas de 

apoio náutico deverão ser avaliados os possíveis impactos 
cumulativos em relação às demais atividades existentes ao 
longo de uma mesma praia, canal ou costão, de maneira a não 
comprometer a qualidade ambiental e paisagística e a utilização 
do espaço público por banhistas.

Parágrafo único - Os critérios para a análise de impactos 
cumulativos a que alude o "caput" deste artigo serão fixados 
mediante resolução do Secretário do Meio Ambiente.

Artigos 90 - No licenciamento ambiental de estruturas por-
tuárias deverão ser avaliados os possíveis impactos cumulativos 
na dinâmica hidrológica do estuário e nos processos ecológicos 
dos manguezais, considerando os demais empreendimentos 
portuários e retroportuários existentes.

Parágrafo único - Os critérios para a análise de impactos 
cumulativos a que se refere o "caput" deste artigo serão fixados 
mediante resolução do Secretário do Meio Ambiente.

Artigo 91 - Os empreendimentos de aquicultura deverão ser 
previamente licenciados pelos órgãos competentes na forma da 
legislação vigente.

CAPÍTULO V
Das Penalidades
Artigo 92 - A infração a disposições da Lei nº 10.019, de 3 

de julho de 1998, ou deste decreto acarretará a imposição das 
penalidades previstas no artigo 20 da mesma lei, sem prejuízo 
da obrigação de reparação dos danos ambientais causados.

Artigo 93 - A aplicação das penalidades a que alude o artigo 
92 do presente decreto se dará de acordo com o procedimento 
previsto no artigo 63 da Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 
1998, aplicando-se, no tocante aos recursos, o disposto nos 
artigos 37 a 51 da mesma lei.

Artigo 94 - O Secretário do Meio Ambiente expedirá 
resolução veiculando instruções complementares atinentes ao 
procedimento sancionatório.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais
Artigo 95 - A fiscalização e o licenciamento serão exercidos 

de forma integrada pelos órgãos executores do Sistema de 
Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle 
e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos 
Recursos Naturais - SEAQUA, conjuntamente com os Municípios, 
por meio de seus agentes credenciados.

Artigo 96 - As disposições do presente decreto não se apli-
cam a obras, atividades e empreendimentos de interesse social 
e de utilidade pública, as quais devem atender à legislação 
ambiental e urbanística específica aplicável à espécie.

Artigo 97 - As disposições do presente decreto não se 
aplicam à regularização fundiária de empreendimentos habita-
cionais de interesse social implantados anteriormente à entrada 
em vigor da Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, nos 
termos de seu artigo 58.

Artigo 98 - A ampliação ou alteração de empreendimentos 
ou atividades regularmente existentes na data da publicação 
deste decreto, e que se revelarem desconformes com as normas 
e diretrizes do Zoneamento Ecológico-Econômico, só serão 
admitidas se não agravarem a situação de desconformidade.

Artigo 99 - O Zoneamento Ecológico-Econômico, objeto 
deste decreto, será revisto nas condições e prazos previstos na 
legislação que regula a matéria.

Artigo 100 - As metas para cada uma das zonas e respec-
tivas subzonas serão atendidas por meio de Planos de Ação e 
Gestão baixados por decreto específico, em conformidade com 
o disposto no artigo 14 da Lei nº 10.019, de 3 de julho de 1998.

Artigo 101 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.997, 
DE 25 DE MARÇO DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal, no artigo 47, III, da 
Constituiçao Estadual e no artigo 8º, XXIV, da Lei 6.374, de 1º 
de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentada a Seção XXIX, composta 

pelos artigos 400-M e 400-N, ao Capítulo IV do Título II do 
Livro II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

"SEÇÃO XXIX
DAS OPERAÇÕES COM MATÉRIA-PRIMA E PRODUTO 

INTERMEDIÁRIO UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE MEDICA-
MENTOS POR SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO

Artigo 400-M - O lançamento do imposto incidente na 
saída interna de mercadoria utilizada como matéria-prima 
ou produto intermediário destinada à sociedade de propósito 
específico, localizada neste Estado, incumbida da fabricação 
de medicamento sob encomenda da Fundação para o Remédio 
Popular - FURP, fica diferido para o momento em que ocorrer a 
saída do produto resultante.

Parágrafo único - O estabelecimento que promover saída 
interna beneficiada nos termos do "caput" deverá emitir 
documento fiscal inserindo, no campo "Informações Comple-
mentares", a expressão "Diferimento do ICMS - artigo 400-M 
do RICMS".

Artigo 400-N - O lançamento do imposto incidente no 
desembaraço aduaneiro de mercadoria, sem similar produzida 
no país, utilizada como matéria-prima ou produto intermediário, 
destinada à sociedade de propósito específico, localizada neste 
Estado, incumbida da fabricação de medicamento sob enco-
menda da Fundação para o Remédio Popular - FURP, quando 
a importação for efetuada diretamente pela sociedade, fica 
suspenso para o momento em que ocorrer a saída do produto 
resultante.

§ 1° - A suspensão prevista neste artigo fica condicionada 
a que a sociedade de propósito específico fabricante promova o 
desembarque e o desembaraço aduaneiro da mercadoria impor-
tada em território paulista.

§ 2º - A sociedade de propósito específico, na hipótese de 
realizar importação beneficiada nos termos do "caput", deverá 
emitir documento fiscal inserindo, no campo "Informações 
Complementares", a expressão "Suspensão do ICMS - artigo 
400-N do RICMS".

§ 3º - A expressão "Suspensão do ICMS - artigo 400-N do 
RICMS" deverá constar também na Guia para Liberação de 
Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento 
do ICMS.

I - promoção da funcionalidade dos ecossistemas, buscando 
a recuperação da diversidade biológica e do patrimônio históri-
co, paisagístico, cultural e arqueológico;

II - promoção da gestão sustentável dos recursos naturais;
III - controle das fontes poluidoras.
Artigo 71 - Na Z5M são permitidos, além daqueles estabe-

lecidos para a Z1M, a Z2M, a Z3M e a Z4M, os seguintes usos 
e atividades:

I - náuticas e aeroportuárias;
II - estruturas portuárias.
Artigo 72 - Os planos e programas de gestão da Z5M terão 

as seguintes metas:
I - monitoramento das condições de balneabilidade de 

100% (cem por cento) das praias e da qualidade ambiental da 
zona costeira marinha;

II - delimitação dos bancos naturais de organismos mari-
nhos sésseis e móveis, cujas populações estejam restritas à zona 
costeira, bem como avaliação dos seus estoques e monitoramen-
to dos respectivos níveis de contaminação;

III - busca das condições de balneabilidade das praias, na 
categoria "própria" definida pela legislação em vigor, em pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) das amostras;

IV - atendimento dos padrões estabelecidos pela legislação 
para as classes de enquadramento das águas salobras e salinas.

Artigo 73 - A Z5M é integrada, também, pela Subzona 
Z5MEP - Zona 5 Marinha de Expansão Portuária.

Parágrafo único - Para todos os fins, inclusive licenciamento 
ambiental das atividades indicadas no artigo 76 deste decreto, 
a utilização de área classificada como Z5MEP fica condicionada 
ao cumprimento dos requisitos previstos na legislação ambiental 
específica.

Artigo 74 - Para enquadramento como Z5MEP, foi conside-
rada a característica de localização no interior do estuário, junto 
ao canal de navegação, que, por sua peculiaridade geográfica e 
socioeconômica, apresenta interesse estratégico para o desen-
volvimento e expansão portuária.

Artigo 75 - A gestão da Z5MEP observará, como diretriz, a 
compatibilização da atividade portuária com:

I - a funcionalidade dos ecossistemas;
II - a conservação dos recursos naturais;
III - o manejo sustentável dos recursos naturais;
IV - o controle da poluição;
V - a manutenção da qualidade das águas.
Artigo 76 - Na Z5MEP, observado o disposto no artigo 3º do 

presente decreto, são permitidos, além daqueles estabelecidos 
para a Z1M, os seguintes usos e atividades:

I - empreendimentos portuários e retroportuários, desde que 
atendida a legislação pertinente;

II - pesca artesanal,vedado o arrasto motorizado.
Artigo 77 - Os planos e programas de gestão da Z5MEP 

terão as seguintes metas:
I - nas áreas utilizadas para atividades portuárias e retropor-

tuárias, a que se refere o inciso I do artigo 76 deste decreto, o 
atendimento dos padrões estabelecidos pela legislação para as 
classes de enquadramento das águas salobras e salinas;

II - nas demais áreas:
a) delimitação dos bancos naturais de organismos marinhos 

sésseis e móveis, cujas populações estejam restritas à zona cos-
teira, bem como avaliação dos seus estoques e monitoramento 
dos respectivos níveis de contaminação;

b) atendimento dos padrões definidos para as classes de 
enquadramento das águas salobras e salinas estabelecidas pela 
legislação em vigor.

CAPÍTULO IV
Do Licenciamento Ambiental
Artigo 78 - Para efeito de licenciamento ambiental, conside-

ra-se ocupação humana de baixo efeito impactante aquela que:
I - não cause impactos à biota das Unidades de Conservação 

contíguas à zona em que se insere;
II - mantenha as condições de permeabilidade do solo de 

acordo com os parâmetros de ocupação fixados para a zona;
III - conserve as características originais dos corpos d'água;
IV - possua sistema de tratamento e disposição de esgoto 

sanitário que não implique ligação em rede pública;
V - apresente solução ambientalmente adequada para a 

disposição dos resíduos sólidos;
VI - não necessite de movimentação de terra, exceto o estri-

tamente necessário para o acesso e a viabilidade geotécnica do 
terreno e o esgotamento sanitário das áreas ocupadas nos locais 
onde serão implementados os usos permitidos;

VII - não cause impactos negativos aos assentamentos de 
populações tradicionais na área de influência do projeto;

VIII - não dê ensejo ao parcelamento do solo à luz da Lei 
federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, gerando manchas 
urbanizáveis.

Artigo 79 - Os critérios para definição de indústria de baixo 
impacto, para os fins deste decreto, serão estabelecidos median-
te resolução do Secretário do Meio Ambiente.

Parágrafo único - Até que sobrevenha a resolução a que 
alude o "caput" deste artigo, serão consideradas indústrias de 
baixo impacto aquelas listadas como de fator de complexidade 
"W 1" até "W 3", conforme Decreto nº 8.468, de 8 de setembro 
de 1976.

Artigo 80 - No caso de empreendimentos cuja área de 
implantação abranja duas ou mais zonas, serão aplicadas, 
respectivamente, as normas atinentes a cada uma dessas zonas

Artigo 81 - O licenciamento de estruturas náuticas ou 
portuárias considerará os enquadramentos definidos na zona 
terrestre e na faixa entremarés da zona marinha correspondente.

Artigo 82 - Qualquer empreendimento na zona costeira 
deverá ser compatível com a infraestrutura de saneamento 
ambiental e de sistemas viários existentes, cabendo à proposta 
de solução técnica adotada considerar as características ambien-
tais e a qualidade paisagística.

§ 1º - Na hipótese de inexistência ou inacessibilidade à rede 
pública de infraestrutura de saneamento ambiental, os respon-
sáveis pelo empreendimento apresentarão solução autônoma, 
compatível com as características físicas e ambientais da área.

§ 2º - No caso de inexistência ou inacessibilidade ao sistema 
viário, o empreendedor apresentará solução que assegure o 
acesso ao empreendimento e a articulação com o sistema viário 
do entorno.

Artigo 83 - As condicionantes exigidas para o licenciamento 
ambiental deverão levar em consideração, além da legislação 
ambiental específica, as metas definidas para cada uma das 
zonas previstas neste decreto.

Artigo 84 - Não se aplicam os parâmetros de ocupação 
estabelecidos pelo presente zoneamento às obras, atividades 
e empreendimentos regularmente licenciados até a data da 
edição do presente decreto, ainda que não implantados, desde 
que as respectivas licenças ambientais estejam no seu prazo 
de vigência.

Artigo 85 - A área a ser desmatada, quando permitido em 
lei, para instalação, ampliação ou realocação de empreendimen-
tos ou atividades, na área de abrangência do presente decreto, 
será compensada de acordo com a legislação vigente.

Artigo 86 - A autorização para supressão de vegetação de 
lotes individuais, no caso de loteamentos já regularmente licen-
ciados nos termos do artigo 84, não estará sujeita às regras de 
ocupação estabelecidas pelo presente decreto.

Artigo 87 - As disposições do presente decreto não se 
aplicam às atividades de navegação, fundeio, dragagem e pesca 
amadora, que obedecerão as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie

Artigo 88 - Ficam vedadas em toda a Zona Costeira, 
sem prejuízo das disposições legais específicas, as seguintes 
atividades:

Artigo 55 - A gestão da Z2M observará as seguintes 
diretrizes:

I - manutenção da funcionalidade dos ecossistemas garan-
tindo a conservação da diversidade biológica, assim como do 
patrimônio histórico, paisagístico, cultural e arqueológico;

II - estímulo ao manejo sustentável dos recursos naturais;
III - melhoria da qualidade de vida das comunidades 

tradicionais;
IV - fomento ao uso dos recursos paisagísticos e culturais 

para o ecoturismo;
V - promoção da manutenção e melhoria da qualidade das 

águas costeiras.
Artigo 56 - Na Z2M são permitidos, além daqueles estabele-

cidos para a Z1M, os seguintes usos e atividades:
I - aquicultura;
II - pesca artesanal;
III - estruturas náuticas Classe 1.
Parágrafo único - Não será permitida a pesca artesanal em 

embarcações acima de 12 (doze) metros de comprimento.
Artigo 57 - Os planos e programas de gestão da Z2M terão 

as seguintes metas:
I - monitoramento das condições de balneabilidade de 

100% (cem por cento) das praias e da qualidade ambiental 
da zona;

II - delimitação dos bancos naturais de organismos mari-
nhos sésseis e móveis, cujas populações estejam restritas à zona 
costeira, bem como avaliação dos seus estoques e monitoramen-
to dos respectivos níveis de contaminação;

III - busca e manutenção das condições de balneabilidade 
das praias na categoria "excelente", de acordo com a legislação 
pertinente;

IV - atendimento dos padrões estabelecidos pela legislação 
para as classes de enquadramento das águas salobras e salinas.

Artigo 58 - A Z2M é integrada, também, pela Subzona Z2ME 
- Zona 2 Marinha Especial, cujas características, diretrizes, usos e 
metas são os mesmos da Zona 2 Marinha.

§ 1º - Fica vedada na Z2ME a pesca de arrasto motorizado 
e a implantação de estruturas náuticas Classe 1.

§ 2º - O limite da Z2ME abrange uma faixa marítima de 800 
(oitocentos) metros, a partir da linha de baixa-mar.

Artigo 59 - Para efeito de licenciamento e fiscalização 
enquadram-se como Z2ME os trechos dos corpos d'água 
contíguos aos manguezais que, em razão da escala, não são 
visualizados no mapa que constitui o Anexo único deste decreto.

SUBSEÇÃO III
Da Zona 3 Marinha
Artigo 60 - Para o enquadramento como Zona 3 Marinha 

- Z3M, foram consideradas, dentre outras, as seguintes caracte-
rísticas socioambientais:

I - estrutura abiótica natural moderadamente alterada por 
atividades antrópicas;

II - comunidade biológica em estado regular de equilíbrio, 
com claros sinais de perturbações estruturais e funcionais;

III - existência de estruturas náuticas;
IV - ocorrência de atividades de recreação de contato 

primário.
Artigo 61 - A gestão da Z3M observará as seguintes 

diretrizes:
I - manutenção da funcionalidade dos ecossistemas, bus-

cando a recuperação da diversidade biológica e do patrimônio 
histórico, paisagístico, cultural e arqueológico;

II - promoção da gestão sustentável dos recursos naturais;
III - controle das fontes poluidoras.
Artigo 62 - Na Z3M são permitidos, além daqueles esta-

belecidos para a Z1M e a Z2M, os seguintes usos e atividades:
I - pesca industrial;
II - estruturas náuticas Classe 2;
III - pesca artesanal em embarcações acima de 12 (doze) 

metros de comprimento.
Artigo 63 - Os planos e programas de gestão da Z3M terão 

as seguintes metas:
I - monitoramento das condições de balneabilidade de 

100% (cem por cento) das praias, bem como da qualidade 
ambiental da zona;

II - delimitação dos bancos naturais de organismos mari-
nhos sésseis e móveis, cujas populações estejam restritas à zona 
costeira, bem como avaliação dos seus estoques e monitoramen-
to dos respectivos níveis de contaminação;

III - busca das condições de balneabilidade das praias na 
categoria "própria", definida pela legislação pertinente, em 
100% (cem por cento) das medições;

IV - atendimento dos padrões estabelecidos pela legislação 
para as classes de enquadramento das águas salobras e salinas.

Artigo 64 - A Z3M é integrada, também, pela Subzona Z3ME 
- Zona 3 Marinha Especial, cujas características, diretrizes, usos e 
metas são os mesmos da Zona 3 Marinha.

§ 1º - Fica vedada na Z3ME a pesca de arrasto motorizado.
§ 2º - O limite da Z3ME abrange uma faixa marítima de 800 

(oitocentos) metros, a partir da linha de baixa-mar.
SUBSEÇÃO IV
Da Zona 4 Marinha
Artigo 65 - Para o enquadramento como Zona 4 Marinha 

- Z4M, foram consideradas, dentre outras, as seguintes caracte-
rísticas socioambientais:

I - existência de estruturas náuticas compatíveis com a 
zona;

II - estruturas abióticas naturais significativamente altera-
das por atividades antrópicas;

III - comunidade biológica com profundas alterações fun-
cionais e estruturais, apresentando desequilíbrio, diminuição das 
populações e empobrecimento da biodiversidade.

Artigo 66 - A gestão da Z4M observará as seguintes 
diretrizes:

I - promoção da gestão sustentável dos recursos naturais;
II - controle das fontes poluidoras;
III - garantir a sustentabilidade ambiental das atividades 

socioeconômicas.
Artigo 67 - Na Z4M são permitidos, além dos usos e ativida-

des estabelecidos para a Z1M, a Z2M e a Z3M, a instalação de 
estruturas náuticas Classe 3.

Artigo 68 - Os planos e programas de gestão da Z4M terão 
as seguintes metas:

I - monitoramento das condições de balneabilidade de 
100% (cem por cento) das praias;

II - certificação de 100% (cem por cento) das estruturas 
náuticas, de acordo com os parâmetros estabelecidos nas nor-
mas técnicas pertinentes;

III - busca das condições de balneabilidade das praias, na 
categoria "própria", definida pela legislação, em pelo menos 
75% (setenta e cinco por cento) das amostras;

IV - atendimento dos padrões estabelecidos pela legislação 
para as classes de enquadramento das águas salobras e salinas.

SUBSEÇÃO V
Da Zona 5 Marinha
Artigo 69 - Para o enquadramento como Zona 5 Marinha 

- Z5M, foram consideradas, dentre outras, as seguintes caracte-
rísticas socioambientais:

I - estruturas abióticas naturais extremamente alteradas por 
atividades antrópicas;

II - comunidade biológica com perturbação extrema do 
equilíbrio, desestruturação das populações e empobrecimento 
da biodiversidade;

III - existência de atividades portuárias.
Artigo 70 - A gestão da Z5M observará as seguintes 

diretrizes:


